
 
 

MOÇÃO DE APOIO 
 
 

Moção  de  Aplausos  ao  Senhor  HEITOR
GERALDO REYES.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa,
requeiro a mesa diretora, com anuência do soberano plenário, que proceda ao devido registro nos anais
desse legislativo, no Plenário desta Casa de leis, para entrega em Sessão Solene, a presente Moção de
Aplausos ao Senhor HEITOR GERALDO REYES. 
JUSTIFICATIVA 
A presente proposição tem por objetivo Moção de Aplausos, em homenagem a HEITOR GERALDO
REYES, manifestando-lhe reconhecimento ao trabalho prestado através da Comissão Permanente de
Prevenção e Enfrentamento ao Assédio - CPEA. 
Heitor Geraldo Reyes, é graduado em administração de empresas com ênfase em informática, pós-
graduado em gestão empresarial, foi vice presidente da Associação Comercial de Cuiabá, Federação
das Associações Comerciais do Estado de Matogrosso – FACMAT, presidente do Conselho Municipal
dos Recursos Fiscais da Prefeitura de Cuiabá,  Ouvidor na Junta Comercial de Cuiabá e atuante no ano
de  2019-2023 é Ouvidor Geral do Município da Prefeitura de Cuiabá, aonde realizou diversos projetos
em prol do bem estar Cuiabano. Integra o Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio na
Administração Pública. 
Parabenizo  este  profissional  que  com  desígnio  de  combater  e  erradicar  os  casos  de  violência
psicológica e física no âmbito do Executivo Municipal, colaborou com a Prefeitura de Cuiabá que
através da Primeira Dama Márcia Pinheiro juntamente com a equipe do CPEA desenvolveu um
trabalho brilhante  acerca dos direitos  e  defesa das  mulheres  no município de Cuiabá,  lançando
oficialmente a Cartilha de Prevenção ao Assédio Moral e Sexual no dia 19/04/2022. 
A criação da cartilha foi ensejada, ainda em 2021, pelo Núcleo de Apoio à Primeira-dama e vem ao
encontro do que determina a Organização Internacional do Trabalho.  O manual é composto por 12
páginas, explicando de forma detalhada como os servidores, sejam eles homens ou mulheres, podem
identificar, agir e proceder diante das situações citadas. No material, são encontradas informações
sobre os três distintos modos de atuação de assédio, marcada pela diferença de posições hierárquicas.   
A novidade é o botão roxo, implantado no site oficial da Prefeitura, classificado como “um pedido de
socorro”, onde deverá ser acionado em ocorrências que demandam urgência. A exigência atende a um
pedido do Núcleo da Primeira-dama.  
Tendo em vista que historicamente, as mulheres sofrem discriminação e violência, se faz necessário
garantir mecanismos para combater a violência e discriminação contra a mulher, bem como promover
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ações  como esta  para  atingir  o  público  alvo  e  através  de  execução das  ações,  colaborar  para  a
erradicação das diversas violências que a mulher tem sofrido em nossa sociedade. 
Fundamenta-se a presente, no intento da mais justa homenagem a estes profissionais que trabalharam
diretamente na construção e desenvolvimento deste projeto em nosso município,  realizando um
trabalho essencial e importante a toda sociedade cuiabana, participando ativamente no combate à
violência contra a mulher. 
Esta homenagem representa o reconhecimento e valorização deste parlamentar a toda a equipe da
Comissão  Permanente  de  Prevenção  e  Enfrentamento  ao  Assédio  -  CPEA.  Neste  Sentido,  por
intermédio deste vereador, a Câmara Municipal de Cuiabá vem agraciar com congratulação honraria
de Moção de Aplausos ao nobre senhor HEITOR GERALDO REYES. 
  
  
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de setembro de 2023.

 
 
 

Luis Cláudio de Castro Sodré - PROGRESSISTAS
 

 Vereador(a)
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